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TERMO DE AUTUAÇÃO

                 Certifico que nesta data procedi a autuação do Projeto de Lei Ordinária nº 02/2022, de autoria da Prefeita, que “Regulamenta a Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas de educação básica.", contendo 07 (sete) laudas.
[bookmark: _GoBack]                 O projeto protocolizado sob n° 04/2022, recebeu numeração PLO nº 02/2022, matéria legislativa, conforme consta no link “https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/materia”.
                 Nos termos no art. 104 e ss do Regimento Interno desta Casa Legislativa, faço o encaminhamento do presente processo legislativo para o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, para conhecimento e determinação de dia para inclusão em pauta de Reunião Plenária, visando sua publicação.

                  Lima Duarte, 10 de janeiro de 2022.




Murillo Silva Sales
Chefe de Secretaria
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